TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 60/2011[footnoteRef:1] [1:  Notas da Biblioteca:
Este texto não substitui o publicado no periódico: Atos Oficiais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 329, 9 dez. 2011, p. 181-183.
Origem: Processo n. 64196-3/11 – Acórdão n. 2260/2011 – Tribunal Pleno.
Ver também:
Acórdão n. 2305/2010 – Tribunal Pleno.
Acórdão de Parecer Prévio n. 176/2011 – Tribunal Pleno.] 

Dispõe sobre o encaminhamento da Prestação de Contas do Chefe do Poder Executivo Estadual, relativa ao exercício de 2011, nos termos dos arts. 211 a 214 do Regimento Interno do Tribunal de Contas, e dá outras providências.
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições contidas no art. 2º, I, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e nos termos dos arts. 187, II, 193 a 196, e 214, do Regimento Interno,
RESOLVE
Art. 1º As normas desta Instrução aplicam-se ao Chefe do Poder Executivo Estadual, no que tange à composição da Prestação de Contas Anual do Governo do Estado do Paraná, a ser encaminhada à Assembleia Legislativa nos termos do artigo 87, XI, da Constituição Estadual.
Art. 2º O Parecer Prévio será emitido sob a perspectiva da boa gestão pública e dos benefícios proporcionados à população paranaense no exercício, além de serem adotados indicadores de desempenho, o cumprimento dos principais programas de governo e respectivas metas físicas, bem como sob a perspectiva normativa, por meio da aferição da adequação das políticas públicas às normas constitucionais e infraconstitucionais, interpretando o orçamento e sua execução como formando um complexo normativo integrado e cogente (Constituição, Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei Orçamentária e Lei de Responsabilidade Fiscal).
Art. 3º Além da avaliação do desempenho global da gestão do Poder Executivo no exercício, deverão ser adotados, em conjunto e prioritariamente, os seguintes critérios objetivos para recomendar a aprovação ou desaprovação das contas:
I - a confiabilidade nas demonstrações contábeis e que elas demonstrem a real situação patrimonial e financeira do Estado;
II - administração dos precatórios, da dívida ativa e dos recursos do PARANAPREVIDENCIA; 
III - cumprimento das determinações e recomendações do Tribunal de Contas; 
IV - índice de cumprimento das metas físicas e dos programas de governo; 
V - indicadores de desempenho; 
VI - cumprimento dos limites mínimos em saúde, educação, ciência e tecnologia, despesas de pessoal;
VII - avaliação do sistema de controle interno.
Art. 4º A prestação de contas anual, relativa ao exercício de 2011, do Chefe do Poder Executivo Estadual, deve conter os seguintes documentos:
I - Ofício de encaminhamento ao Presidente da Assembléia Legislativa;
II - Demonstrações exigidas pela Lei Federal nº 4.320/64, nos seus 3 (três) níveis – Administrações Direta, Indireta e Global, sendo que nos demonstrativos que exibirem contas com títulos genéricos como Diversas, Outras, etc., deverá ser discriminada a composição das mesmas, ou serem anexados documentos que comprovem os registros;
III - Relatório circunstanciado da gestão do exercício, contendo, dentre outras informações:
a) demonstrativo quanto ao atendimento dos limites constitucionais, da Lei de Responsabilidade Fiscal, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e do seu Anexo de Metas Fiscais;
b) medidas adotadas para o retorno da despesa total com pessoal, se excedente, ao respectivo limite, se for o caso;
c) demonstrativo dos gastos com Divulgação e Propaganda, desmembrados em Atos Oficiais e Propaganda Institucional, incluídos os dados com os Pedidos de Autorização de Divulgação e Veiculação – PADV, dos órgãos, entidades e empresas da Administração Pública Estadual, inclusive das Sociedades de Economia Mista que não compõem o Sistema Integrado de Acompanhamento Financeiro – SIAF (Empresas Não Dependentes), conforme Anexo nº I desta Instrução;
d) demonstrativo da movimentação da Dívida Ativa ocorrida no exercício, contendo: informações sobre as anistias, isenções e remissões concedidas; resumo da situação processual das ações de execução e probabilidade de sucesso dessas ações; e estratégias operacionais da Procuradoria Geral do Estado para maximizar a recuperação dos créditos;
e) demonstrativo evidenciando, na forma do art. 13 da LRF, as medidas de combate à evasão e à sonegação, com indicação da quantidade e valores de ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do montante dos créditos tributários passiveis de cobrança administrativa;
f) relatório gerencial da dívida ativa, por situação de contribuinte, tipo de crédito e situação da exigibilidade, tendo como referência dez/2011, conforme Anexo nº II desta Instrução;
g) demonstrativo da movimentação dos Precatórios ocorrida no exercício de 2011, dos valores inscritos no Passivo Financeiro (segregando os Alimentares e os Não Alimentares) e dos inscritos no Passivo Permanente;
h) demonstrativo dos valores mensais repassados no exercício de 2011 pela Secretaria de Estado da Fazenda ao Tribunal de Justiça para pagamento de Precatórios;
i) participação acionária do Estado em 31 de dezembro de 2011, nas Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista;
j) quantitativo do Quadro de Pessoal do Poder Executivo em 31 de dezembro de 2011, conforme Anexo nº III desta Instrução;
k) relação dos empenhos estornados no último bimestre de 2011;
l) demonstrativo da movimentação dos bens, valores e créditos, acompanhados das inscrições e baixas ocorridas no exercício;
m)  demonstrativo indicando origem e destino dos recursos provenientes da alienação de ativos, em complementação ao Anexo 15 da Lei nº 4.320/64, atendendo ao disposto no inciso VI do art. 50 da LRF;
n)  demonstrativos da movimentação do FUNDEF (pagamentos de Restos a Pagar) no exercício de 2011, se houver;
o)  demonstrativos Orçamentários e Financeiros do FUNDEB, destacando a movimentação dos Recursos e o cumprimento do art. 22 da Lei nº 11.494/07, que exige aplicação de, pelo menos, 60% (sessenta por cento) para a remuneração dos profissionais do magistério da educação básica em efetivo exercício na rede pública;
p) demonstrativos financeiros e Parecer Atuarial do Sistema de Seguridade Funcional do Estado do Paraná, gerido pela PARANAPREVIDÊNCIA, relativos ao exercício de 2011, destacando: a quantidade e valores pagos de benefícios concedidos (pensões e aposentadorias) por Poder; o Resultado da Gestão Previdenciária dos Fundos Previdenciário, Financeiro, de Pecúlio e dos Serventuários da Justiça; e a situação patrimonial e resultado técnico do Fundo de Previdência;
q)  demonstrativo evidenciando mensalmente os valores devidos e repassados pelo Estado ao Fundo de Previdência no exercício de 2011, segregando a parte relativa aos servidores da parte patronal;
r) demonstrativo evidenciando pormenorizadamente a dívida do Estado em favor da PARANAPREVIDÊNCIA, por exercício (desde a constituição do Fundo), indicando os artigos da Lei nº 12.398/98 aos quais se referem tais créditos previdenciários, devidamente acompanhados de Plano de Pagamento, bem como promoção da compatibilização entre os saldos constantes dos balanços do Estado e da entidade previdenciária;
s) cópia das atas das audiências públicas realizadas em 2011, em atendimento ao determinado pelo § 4º do art. 9º da Lei Complementar nº 101/00;
t) notas explicativas sobre os principais critérios contábeis adotados e outros aspectos relevantes que permitam melhor compreensão das contas governamentais.
IV – Relatório da Coordenação de Controle Interno do Poder Executivo Estadual contendo, dentre outras informações:
a) resultado das ações do Sistema de Controle Interno realizadas no exercício de 2011; 
b) avaliação do cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual, a execução dos Programas de Governo e dos Orçamentos de que trata o § 6º do art. 133 da Constituição Estadual;
c) avaliação dos resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial, nos órgãos e entidades da Administração Estadual, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado;
d) análise das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e haveres do Estado;
e) estágio de implementação do Plano de Ação pactuado com o Tribunal de Contas do Estado, visando atender as determinações e sanar as ressalvas contidas nos Acórdãos nºs 2305/10 e 176/11, que aprovaram os Pareceres Prévios das Contas do Governo Estadual dos exercícios de 2009 e 2010, respectivamente;
f) avaliação do cumprimento dos limites constitucionais, da Lei de Responsabilidade Fiscal, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e do seu Anexo de Metas Fiscais e justificando, se for o caso, os motivos que inviabilizaram o não atendimento dos limites;
g) informações analíticas do cumprimento/concretização do Plano de Governo (valores e diretrizes);
h) percentual de cumprimento dos 05 (cinco) principais programas de governo (educação de qualidade; ensino superior e desenvolvimento científico e tecnológico; saúde e saneamento; segurança integrada; e obrigações especiais), destacando a ampliação ou não do acesso à população à saúde, educação, emprego, segurança, moradia, infraestrutura, etc;
i) valores investidos pelo Estado por município, indicando o Índice de Desenvolvimento Humano antes e após tal ação;
j) demonstrativo evidenciando o desempenho da arrecadação em relação à previsão, destacando as providências adotadas no âmbito da fiscalização das receitas e combate à sonegação, as ações de recuperação de créditos nas instâncias administrativa e judicial, bem como as demais medidas para incremento das receitas tributárias e de contribuições, na forma do estabelecido no art. 58 da LRF;
k) medidas que implicaram em renúncia de receitas e medidas compensatórias;
l) critérios adotados pelo Poder Executivo no exercício de 2011 para melhorar a qualidade do gasto público e respectiva economia de recursos públicos obtida no exercício no processo de contratação/licitação e de gestão de contratos, inclusive mediante a comparação de preços em produtos básicos/consumo;
m)  principais obras realizadas no exercício e benefícios efetivos proporcionados à população paranaense;
n) medidas implementadas e a implementar a curto, médio e longo prazo para equacionar o déficit técnico do Fundo de Previdência do Serviço Social Autônomo PARANAPREVIDÊNCIA;
o)  modificações implementadas ou a implementar nos contratos de concessão para a exploração do pedágio nas rodovias paranaenses e taxa interna de retorno originalmente pactuada e taxa atual obtida pelas concessionárias e perspectivas reais de redução da tarifa para a população paranaense;
p)  demonstrativo do desempenho das atividades desenvolvidas pelos Serviços Sociais Autônomos, segundo o contrato de gestão, detalhando metas previstas e realizadas, os respectivos custos e indicadores;
q)  impacto imediato ou esperado com a criação das agências reguladoras;
r)  avaliação do resultado das ações e cumprimento das metas estabelecidas nos Contratos de Gestão à luz do Decreto nº 1947/2011.
V - Demonstrativo das alterações orçamentárias ocorridas no exercício de 2011, detalhando-as por artigos, parágrafos, incisos e alíneas constantes da Lei Orçamentária, a fim de permitir a aferição dos limites previstos;
VI - Posição e comprovação das disponibilidades financeiras (extratos e conciliações bancárias) por fonte de recursos, verificadas em 31 de dezembro de 2011;
VII - Relação dos Restos a Pagar inscritos no exercício por órgãos da Administração Direta e Indireta do Estado;
VIII - Relação dos precatórios judiciais pagos, baixados e inscritos no exercício, acompanhados da relação de inscrição por ordem cronológica, conforme dispõe o art. 100 da Constituição da República;
IX - Demonstrativo da movimentação da Dívida Pública, desmembrada em Flutuante e Fundada, acompanhado da relação de inscrições e baixas no exercício, bem como dos respectivos contratos vigentes;
X - Relatório de metas físicas dos projetos/atividades do Governo, com índice de cumprimento por área/função (previsto x realizado e percentual de execução);
XI - Dados para compor Indicadores de Desempenho (posição em 31/12/2011), tais como: 
a) da área de saúde: investimentos em saúde por habitante; leitos hospitalares por habitante; número de unidades básicas de saúde; número e percentual de crianças desnutridas; número de mortes de crianças menores de um ano por 1000 nascidos vivos; salário médio pago no setor da saúde;  
b) da área de saneamento: percentual da população paranaense abastecida com água potável nas áreas urbana e rural; percentual de rede de esgoto coletado e tratado; investimentos em saneamento e internações geradas por doenças ocasionadas por insuficiência ou falta de saneamento básico; percentual de perda de água tratada; 
c) da área de educação: Índice de Desenvolvimento da Educação 
Básica – IDEB – 1ª a 8ª série;  classificação do Estado do Paraná no ENEM – Ensino Nacional do Ensino Médio em 2011; anos de escolaridade da população paranaense; gastos com educação por aluno; relação de investimentos entre educação básica e educação superior; salário médio pago na área da educação; índice do Estado do Paraná no Fundeb; taxa de analfabetismo na população com 16 anos ou mais; matrículas em curso superior sobre demanda; escolas públicas com esporte educacional no turno obrigatório;  acesso à Internet nas escolas do ensino fundamental e médio; percentual da população paranaense com ensino superior concluído; crianças e jovens de 04 a 17 anos na escola; demanda atendida de vagas no ensino médio; metros quadrados de escolas construídas e reformadas; 
d) da área social: pessoas que vivem em condição de pobreza; índice de desemprego; resultado com a política/programa de tratamento de dependentes químicos e doentes psiquiátricos; população em situação de rua (moradores de rua); pessoas que vivem em condição de indigência; índice de pobreza; domicílios com acesso à Internet; renda líquida por habitante; déficit de moradias no Paraná (urbanos e rurais); número de famílias vivendo em favelas; 
e) da área de segurança: mortes no trânsito: por atropelamento, com motocicletas, automóvel; inquéritos policiais instaurados x solucionados; número de mortes por 100.000 habitantes; número de crimes de agressão a crianças, adolescentes, idosos e mulheres; crimes sexuais; crimes violentos fatais; número de homicídio totais e de homicídio juvenil; número de roubos; melhorias no sistema de segurança (contratações de policiais civis e militares, aquisição de equipamentos, etc); carência de vagas no sistema penitenciário e medidas adotadas para corrigir tal carência; 
f) da área de infraestrutura: quilômetros de estradas construídas e pavimentadas; consumo de energia produzida por fontes renováveis; área verde por habitante (m²).
XII - Certidão de regularidade junto ao Conselho Regional de Contabilidade – CRC do profissional que assina os demonstrativos contábeis, emitida no exercício de 2012.
Art. 5º A ausência de qualquer dos elementos exigidos nesta Instrução Normativa poderá constituir fator determinante de irregularidade formal da prestação de contas, sujeita à aplicação de multa prevista no art. 87 da Lei Complementar nº 113/2005, salvo quando expressamente declarada, pelo responsável, a sua inexistência ou inaplicabilidade. 
Art. 6º As orientações técnicas sobre o contido nesta Instrução Normativa poderão ser obtidas junto à Diretoria de Contas Estaduais nos telefones (41)3350-1740 e (41)3350-1741 ou acessando o Canal de Comunicação, disponível no site deste Tribunal www.tce.pr.gov.br na área Comunidade – Entidades 
Estaduais – banner Canal de Comunicação – selecionando Prestação de Contas de Órgãos e Entidades do Governo Estadual – Esclarecimentos sobre a Prestação de Contas.
Art. 7º Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 17 de novembro de 2011.


FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Presidente


ANEXO Nº I
DEMONSTRATIVO DOS GASTOS COM DIVULGAÇÃO E PROPAGANDA
PODER EXECUTIVO ESTADUAL – EXERCÍCIO DE 2011


Em R$
	UNIDADES
	DESPESAS EMPENHADAS
	PADVs

	
	ATOS
OFICIAIS
	PROPAGANDA INSTITUCIONAL
	ATOS
OFICIAIS
	PROPAGANDA INSTITUCIONAL

	ADMINISTRAÇÃO DIRETA
	
	
	
	

	- Listar as Secretarias de Estado que tiveram gastos nesta área
	
	
	
	

	ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
	
	
	
	

	- Listar as Autarquias que tiveram gastos nesta área
	
	
	
	

	- Listar os Órgãos de Regime Especial que tiveram gastos nesta área
	
	
	
	

	- Listar os Fundos Especiais que tiveram gastos nesta área
	
	
	
	

	- Listar as Fundações que tiveram gastos nesta área
	
	
	
	

	- Listar os Serviços Sociais Autônomos que tiveram gastos nesta área
	
	
	
	

	- Listar as Empresas Públicas que tiveram gastos nesta área
	
	
	
	

	- Listar as Sociedades de Economia Mista que tiveram gastos nesta área
	
	
	
	

	TOTAL GERAL
	
	
	
	




	

__________________________________
   Local e Data
	

__________________________________________
Responsável pelas Informações




ANEXO Nº II
RESUMO DA DÍVIDA ATIVA
POSIÇÃO DE DEZEMBRO/2011


	

__________________________________
   Local e Data
	

__________________________________________
Responsável pelas Informações



ANEXO Nº III
QUADRO DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO 
POSIÇÃO DE 31/12/2011

	NATUREZA DO CARGO
	OCUPANTES DO CARGO

	 
	 

	ESTATUTÁRIO
	

	Advogados
	

	Procuradores
	

	Instituições de Ensino Superior - IES
	

	Quadro próprio do Poder Executivo - QPPE
	

	Quadro próprio do Magistério
	

	Quadro próprio da Polícia Civil
	

	Quadro próprio da Polícia Militar
	

	Quadro próprio do IAPAR
	

	Quadro próprio da APPA
	

	Quadro próprio da Coordenação de Receita do Estado - CRE
	

	 
	

	ESTATUTÁRIO COM CARGO EM COMISSÃO
	

	 
	

	CELETISTA COM CARGO EM COMISSÃO
	

	 
	

	CARGO EM COMISSÃO SEM VÍNCULO
	

	 
	

	CLT TEMPORÁRIOS
	

	 
	

	CONTRATOS DE REGIME ESPECIAL - CRE's
	

	 
	

	CELETISTAS
	

	Empresas Dependentes
	

	Terceirizados SEED PR Educação
	

	Terceirizados APAES
	

	Terceirizados DEPEN
	

	Outros Terceirizados
	

	 
	

	ESTAGIÁRIOS
	

	 
	

	TOTAL EXECUTIVO
	



	

__________________________________
   Local e Data
	

__________________________________________
Responsável pelas Informações
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Situação

Contribuintes

Valor dos Créditos

Participação

Inativos

Ativos

Não inscritos

TOTAL

Exigibilidade

Quantidade de 

Créditos

Valor dos Créditos

Participação

Imediata

Suspensa por parcelamento

Suspensa por outro motivo

TOTAL

Situação

Quantidade de 

Créditos

Valor dos Créditos

Participação

Inativos

Ativos

Sub-total

Não inscritos

TOTAL

Documento

Quantidade de 

Créditos

Valor dos Créditos

Participação

Auto de Infração

GIA

Protocolo

Certidão do Tribunal de Contas

Processo Administrativo

Renavam

Parcelamento

Notificação Fiscal

Processo Penal

Dívida Ativa Manual

TOTAL

Tipo de Crédito

Quantidade de 

Créditos

Valor dos Créditos

Participação

ICMS

Desaprovação de Contas

PROCON

Valor de Dívida

ITCMD

IPVA

Agricultura

Contratos

SERLOPAR

Alcance

Segurança Pública

Devolução de Valores

Responsabilidade Funcional

Saúde

Justiça

TOTAL

Situação

Quantidade de 

Créditos

Valor dos Créditos

Participação

Ajuizada

Não ajuizada

TOTAL

TOTAL DA DÍVIDA ATIVA

DÍVIDA ATIVA COM EXIGIBILIDADE IMEDIATA
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